
INDICAÇÃO Nº  1850
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), para as despesas de aquisição de equipamentos e ampliação do Centro Cirúrgico da Associação Beneficente de Assistência Social Nossa Senhora do Pari, no município de SÃO PAULO-SP.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades e associações, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

A Associação Beneficente de Assistência Social Nossa Senhora do Pari com CNPJ/MF sob nº 05.245.390/0001-83 foi criada em 2002 pelo Hospital Nossa Senhora do Pari, a pedido da população atendida gratuitamente pelo hospital há mais de 20 (vinte) anos. Graças ao seu atendimento honesto e de alta qualidade a entidade foi reconhecida e contemplada com os Certificados de Utilidade Pública Federal e Municipal, além do que, aos olhos de seus usuários foi recentemente avaliada com um grau de satisfação elevado, com nota acima de 9,7, conforme pesquisa realizada pela Auditoria da Secretaria Municipal de Saúde. Ao todo são atendidos mais de 9.000 (nove mil) pacientes por mês.

A Associação Beneficente de Assistência Social Nossa Senhora do Pari é uma instituição que funciona 24 (vinte e quatro) horas por dia, sendo que 95% (noventa e cinco por cento) do atendimento são dedicados ao paciente SUS, prestando assistência em diversas especialidades em Ortopedia e Traumatologia, além de possuir Residência Médica credenciada junto à SBOT – Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia há 15 (quinze) anos, formando anualmente pelo menos 05 (cinco) especialistas, com alto índice de aprovação.

Vale ainda ressaltar que a participação dos médicos que compõem a Residência Médica, preceptores e residentes, é fundamental para o atendimento SUS, e os mesmos percebem simbólica remuneração pelos trabalhos realizados.

A Associação atende os pacientes SUS, inclusive em procedimentos cirúrgicos de alta complexidade, sendo responsável pela realização de 80 (oitenta) próteses por mês, ocupando neste aspecto a primeira colocação em âmbito nacional. 

A Entidade é ainda responsável pelo atendimento de 1/3 (um terço) da população idosa do município de São Paulo, considerada a maior cidade do país e terceira do mundo em fratura de fêmur. Todo esse trabalho é feito exclusivamente com a remuneração prevista na Tabela SUS, sem qualquer convênio estadual ou auxílio de Programas Estaduais de Saúde, diferentemente das demais instituições de saúde (OS e Santas Casas).

Face ao exposto, e necessitando de investimentos na aquisição de novos equipamentos cirúrgicos, bem como na ampliação de seu Centro Cirúrgico, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no pronto atendimento desta indicação, que sem dúvida alguma, irá proporcionar mais saúde e bem estar principalmente à população mais carente de nossa Capital.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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